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PREFEITA
ILDA SALGADO MACHADO
Vice-Prefeito 
ALTAIR VIEIRA DE ALBUQUERQUE
Chefe de Gabinete
MARIA JANE DA SILVA BORGES
Secretária Municipal de Educação, Esporte, Cultura e 
Turismo
DALVA QUIRINO DA SILVA MARTINS
Secretário Municipal de Assistência Social
ROSEMARY DE FATIMA GOMES MATOZO GONÇALVES,
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento
RODRIGO SILVA GARIB

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos
JULIÃO BISPO VIEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública
ROGÉRIO KENDI MORIZAKI
Secretária Municipal de Saúde e Higiene Pública
LUDELÇA DORNELES DOS SANTOS
Secretário Distrital
LORIVALDO DIAS DE SANTANA
Procurador Geral do Município 
BRUNO HENRIQUE CAETANO DOS SANTOS,
Controladora Geral do Município 
ISABEL INES PIVETA

ATOS DO PODER EXECUTIVO

LICITAÇÃO

FIS/Saúde (Lei 4.170/12)
3.3.90.32.00.00.00.00.00.01.0033 Material, bem ou serviço 
para distribuição gratuita
3.3.90.32.00.00.00.00.00.01.0002 Material, bem ou serviço 
para distribuição gratuita

DATA:	 31/08/2022

FORO:	 Fátima do Sul, MS.

ASSINATURAS:	 Ilda Salgado Machado, Prefeita Municipal; 
Aparecido Gonçalves de Araújo, representante da Contratada; 
e, as testemunhas: Dionathan Pereira dos Santos e Rodrigo Sil-
va Garib.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 001, AO CONTRATO 
Nº 085/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 049/2022
PREGÃO PRESENCIAL N°. 011/2022

PARTES:	PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL
	 R. SANTOS BONDEZAN EIRELI EPP

OBJETO:	O presente Termo Aditivo tem por objeto, nos ter-
mos da alínea “d” do inciso II, do art. 65 da Lei Federal nº. 
8.666/1993, estabelecer entre as partes contratantes que o 
preço unitário do litro do ÓLEO DIESEL COMUM passa de R$ 
7,50 (sete reais e cinqüenta centavos) para R$ 7,18 (sete reais 
e dezoito centavos), para assegurar o equilíbrio econômico-fi-
nanceiro inicial do contrato, com efeitos a partir de 12/08/2022.

DEMAIS CLÁUSULAS: As demais cláusulas permanecem inalte-
radas.

DATA:	 31/08/2022

FORO:	 Fátima do Sul, MS.

ASSINATURAS:	 Ilda Salgado Machado, Prefeita Municipal; Ro-
drigo Santos Bondezan, representante da Contratada; e, as tes-
temunhas: Dionathan Pereira dos Santos e Rodrigo Silva Garib.

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL - MS

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 085/2022

O MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, Estado de Mato Grosso do 
Sul, através do seu pregoeiro oficial, torna público o resultado 
da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 020/2022, que 
versa sobre Registro de Preços para futura e eventual aquisição 
de fraldas geriátricas descartáveis para distribuição gratuita 
para a população carente de Fátima do Sul/MS, conforme es-
pecificações descritas no Termo de Referência, resultou no se-
guinte: a empresa BRASMED COMERCIO DE PRODUTOS HOS-
PITALARES LTDA, venceu com um valor total de R$ 218.990,00 
(duzentos e dezoito mil, novecentos e noventa reais).

Fátima do Sul - MS, 30 de agosto de 2022.
         MARCELO FIGUEIREDO DE ALMEIDA

   Pregoeiro

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 085/2022
EXTRATO DO CONTRATO 097/2022

PARTES:	PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL
BRASMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

OBJETO:	O presente contrato tem por objeto, na forma e condi-
ções abaixo referidas, o Registro de Preços para futura e even-
tual aquisição de fraldas geriátricas descartáveis para distri-
buição gratuita para a população carente de Fátima do Sul/
MS, conforme especificações descritas no Termo de Referência, 
constantes do Edital do Pregão Presencial nº. 020/2022 e Ata 
de Registro de Preços nº. 016/2022.

PRAZO:	 12 (doze) meses.

VALOR:	 O valor global estimado é de R$ 218.990,00 (duzentos 
e dezoito mil, novecentos e noventa reais).

DOTAÇÃO: 10.301.0016.2.059 Manutenção das atividades do 



EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 085/2022

Com base nas informações constantes no Processo Administra-
tivo nº. 085/2022 referente ao Pregão nº. 020/2022, que versa 
sobre o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
fraldas geriátricas descartáveis para distribuição gratuita para a 
população carente de Fátima do Sul/MS, conforme especifica-
ções descritas no Termo de Referência, considerando que foram 
observados os prazos recursais, nos termos do art. 43, inciso VI, 
da Lei Federal nº. 8.666/1993 e Lei Federal nº. 10.520/2002, 
em sua atual redação Homologa e Adjudica o procedimento 
licitatório em nome da empresa: BRASMED COMERCIO DE PRO-
DUTOS HOSPITALARES LTDA, no valor total de R$ 218.990,00 
(duzentos e dezoito mil, novecentos e noventa reais).

Fátima do Sul, MS, em 31 de agosto de 2022.

ILDA SALGADO MACHADO
Prefeita Municipal

    
   PORTARIA IPREFSUL Nº 021/2022.

CONCEDE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA 
O SEGURADO SR. VALDOMIRO PEREIRA DA SILVA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
A DIRETORA PRESIDENTE DO IPREFSUL – MS INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE FÁ-
TIMA DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
LEI MUNICIPAL 970/2005.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDE, a contar de 22 de Agosto de 2022, benefí-
cio previdenciário de aposentadoria voluntária por idade e tem-
po de contribuição para o Segurado Sr. VALDOMIRO PEREIRA 
DA SILVA, inscrito no CPF sob nº 177.592.421-15, no cargo de 
Operador de Máquinas, Símbolo ATO-502, Classe C, Referência 
25, do quadro de servidores efetivos do Município de Fátima do 
Sul/MS, com proventos integrais, correspondentes à totalidade 
da remuneração do seu cargo efetivo, no valor de R$ 1.877,61 
(hum mil oitocentos e setenta e sete reais e sessenta e um 
centavos), com fundamento no artigo 43 da Lei Complementar 
Municipal nº 970/2005.

Parágrafo Único – O valor dos proventos será revisto, na for-
ma da Lei, na mesma proporção e na mesma data, sempre que 
modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo 
também estendidos para o aposentado quaisquer benefícios ou 
vantagens posteriormente concedidos aos servidores em ativi-
dade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclas-
sificação do cargo em que se deu a aposentadoria, em confor-
midade com o Parágrafo Único do Art. 43 da Lei Complementar 
Municipal nº 970/2005.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Fátima do Sul/MS, 31 de Agosto de 2022.

MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS SOUZA
DIRETORA PRESIDENTE
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ATOS DO IPREFSUL



DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
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